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	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO

	APELANTE
	:
	MARIO PLINIO DE SOUZA (REU PRESO)

	ADVOGADO
	:
	PA00020955 - LUIZ VICTOR ALMEIDA DE ARAUJO E OUTRO(A)

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO


EMENTA 
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33 C/C 40, V, DA LEI 11.343/2006. ART. 333 DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUTORIA E MATERIALIDADE. DOSIMETRIA. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL C/C ART. 42 DA LEI 11.343/2006. NULIDADES. JUNTADA DE CARTA PRECATÓRIA.  PAS DE NULLITE SANS GRIEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. SENTENÇA MANTIDA.

I - O interrogatório prévio do acusado foi realizado em estrito cumprimento de pedido expresso da própria Defesa, de acordo com requerimento feito por ocasião de sua Defesa Prévia, às fls. 127/146.

II - A expedição de carta precatória não suspende a instrução criminal, podendo, inclusive, ser realizado o julgamento, sendo que uma vez devolvida, a carta precatória será juntada aos autos (art. 222 do CPP).

III - Não tendo sido demonstrado que do interrogatório prévio do réu e da juntada tardia de carta precatória de testemunha que fora previamente substituída pela Defesa, tenha resultado prejuízo para a Defesa (pas de nullité sans grief), não há que se falar em nulidade dos referidos atos.

IV – A competência da Justiça Federal, após o afastamento da causa de aumento relativa à internacionalidade do tráfico, subsiste hígida pelo fato do réu também responder pelo delito conexo de corrupção ativa de agentes da Polícia Rodoviária Federal.

V- Autoria e materialidade dos crimes de corrupção ativa e de tráfico interestadual de entorpecentes devidamente comprovados em todos os seus elementos, conforme tipificação prevista no art. 333 do Código Penal e no art. 33 c/c art. 40, V, ambos da Lei 11.343/2006.

VI- O quantum das penas deve obedecer ao disposto no art. 59 do CP c/c art. 42 da Lei 11.343/2006. Tendo em vista a quantidade e natureza das drogas apreendidas, bem como a vantagem indevida oferecida, as penas estabelecidas na sentença refletem a justa medida da reprovabilidade das condutas do acusado.

VII – Os bens ou valores que forem provenientes ou utilizados para a prática do crime de tráfico de drogas deverão ser declarados perdidos em favor da União, podendo ser utilizados pelos órgãos competentes na prevenção e repressão do tráfico de drogas.

VIII – Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Decide a 4ª Turma do TRF - 1ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 25 de maio de 2021.

DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO

(Relator)
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